
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº         DE                          DE 2017. 

Da Vereadora Profª Geli 

 

 

“Dispõe sobre concessão de Título 

de Cidadão Benemérito da 

Comunidade ao Tenente Coronel 

QOPN Elisboa Moreira Belo, e 

determina outras providências.” 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Anápolis, nos termos da Resolução de nº 007/10, 

de Junho de 201, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

 

Art. 1º- Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito da Comunidade ao 

Tenente Coronel QOPN Elisboa Moreira Belo; 

 

Art.2º - Esse Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Profª. Maria Geli Sanches 

Vereadora 

Presidente da Comissão de Educação, 

Cultura, Ciência e Tecnologia. 

 

 

 

 

 



 

Justificativa 

 

A presente proposição tem por objetivo conceder o Título de Cida-

dão Benemérito da Comunidade ao Tenente Coronel QOPN Elisboa Moreira Belo, 

como reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade Anapolina, 

especialmente à segurança e educação. 

 

Iniciou sua Formação Profissional na Policia Militar de Goiás, como 

Soldado, chegando honrosamente ao Oficialato. Bacharel em Segurança Publica pela 

Academia de Policia Militar de Goiás, Pós Graduado em Segurança Pública, polici-

amento de trânsito, Perito em Acidente de Trânsito, Relações Públicas e Primeiros 

Socorros em Acidentes de Trânsito, sendo notório que o homenageado tem se desta-

cado ao longo de sua vida pelos princípios de ética, preocupação com os problemas 

que afligem os menos favorecidos e, sobretudo com a defesa da educação.  

 

Cumpriu diversas funções na Policia Militar de Goiás e retornou a 

cidade de Anápolis á convite, tornando-se Comandante e Diretor do Colégio Militar 

Polivalente Gabriel Issa. 

 

Diante do apresentado e considerando que a propositura atende aos 

requisitos da legalidade e constitucionalidade, solicito a aprovação. 

 

 

 

Sala das Sessões, aos 17 de Março de 2017. 

 

 

Profª. Maria Geli Sanches 

Vereadora 

Presidente da Comissão de Educação, 

Cultura, Ciência e Tecnologia. 

 



 


